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REDARF é o documento utilizado pelo contribuinte para pedidos de retificação de erros, por ele cometidos, no preenchimento de DARF/  DARF- Simples. 

CONDIÇÕES PARA INDEFERIMENTO

Não serão deferidos os pedidos de retificação que versem sobre:
I - desdobramento de Darf ou Darf-Simples em dois ou mais documentos;

II - alteração de código de receita de comércio exterior para receita que não seja dessa natureza e vice-versa;

III - alteração do campo "CPF/CNPJ" de Darf relativo a retenções efetuadas por órgãos ou entidades públicos, quando do pagamento a fornecedores de produtos e serviços;

IV - alteração de código de receita dos pagamentos efetuados por pessoas jurídicas que impliquem opções de aplicação do imposto sobre a renda em investimentos regionais no Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), no Fundo de Investimentos da Amazônia (Finam) ou no Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Funres);

V - alteração de código de receita que corresponda à mudança no regime de tributação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, por contrariar o disposto na legislação específica;

VI - conversão de Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente (DJE) em Darf ou Darf-Simples e vice-versa;

VII - conversão de Darf em Darf-Simples e vice-versa, exceto para os casos em que há inscrição em Dívida Ativa da União relativa ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples);

VI - alteração do valor total do Darf ou Darf-Simples; e

VII - alteração da data de pagamento do Darf ou Darf-Simples.
OBS: Serão também indeferidos os pedidos de retificação de Darf ou Darf-Simples nos quais, a juízo da autoridade competente, não esteja configurado erro formal do contribuinte ou que denotem utilização indevida do procedimento.

QUEM PODE APRESENTAR O REDARF

O Redarf deverá ser apresentado à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) em duas vias, ambas assinadas pelo contribuinte pessoa física, ou por seu representante legal ou contratual, ou pelo representante legal ou contratual do contribuinte pessoa jurídica.
Quando a retificação se referir à alteração do campo “CPF/CNPJ”, e envolver dois contribuintes, o Redarf deverá ser firmado:
- pelo pretendente beneficiário da retificação, com anuência, no campo "6" do formulário, se for o caso, do contribuinte titular do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) originalmente registrado no Darf ou Darf-Simples; ou

- pelo contribuinte titular do número de inscrição no CPF ou CNPJ originalmente registrado no Darf ou Darf-Simples, com anuência, no campo "6" do formulário,  se for o caso, do pretendente beneficiário da retificação.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

Pessoa Jurídica
1) Formulário Redarf, preenchido e assinado, em duas vias.

2) Original e cópia simples do Darf ou Darf -SIMPLES a ser retificado. 

Na impossibilidade da apresentação do(s) Darf ou Darf Simples (s) a serem retificados, deverão ser preenchidos, nos campos 4 e 5  do formulário do Redarf, a data de pagamento, código da receita, valor total, banco/agência e todos os dados constantes da coluna "DE".  Na coluna “PARA”, preencher somente as informações que se pretende alterar.

3) Cópia autenticada do documento de identidade de seu representante legal;

4) na hipótese de representante contratual do contribuinte, cópia autenticada do(a):

a) documento de identidade do representante;

b) procuração pública, ou particular com firma reconhecida, com poderes para representar o contribuinte perante a RFB; e

c) documentos que comprovem que a procuração foi firmada pelo representante legal da pessoa jurídica.

5) Documento que comprove a filiação, tutela, curatela ou responsabilidade nos casos de incapacidade do contribuinte.

6) Quando se tratar de determinação judicial: cópia autenticada do ato da autoridade competente que determine a retificação.

7) Alvará ou termo de inventariante, quando se tratar de espólio;

Na inexistência de inventário ou arrolamento, o Redarf poderá ser requerido pelo cônjuge, pessoa que vivia em união estável com o contribuinte falecido, desde que comprove esta condição por registro ou documento da previdência social, de registro civil ou de vara de família ou por herdeiro capaz, ou pelo tutor ou curador, conforme o caso, acompanhado de:

a) cópia autenticada do documento de identidade do requerente;

b) cópia autenticada da certidão de óbito do titular do Darf;

c) declaração de inexistência de inventário ou arrolamento, conforme ANEXO IX da IN SRF 736/2007;
d) tratando-se de pedido formulado pelo cônjuge, cópia autenticada da certidão de casamento;

e) tratando-se de pedido formulado pela pessoa que vivia em união estável com o contribuinte falecido, declaração de união estável, conformem ANEXO X da IN SRF 736/2007, a ser firmada pela companheira ou companheiro e por duas testemunhas;

f) tratando-se de pedido formulado por filho capaz, cópia autenticada da certidão de nascimento;

g) tratando-se de pedido formulado pelo tutor, curador ou representante legal de filho incapaz, além do documento mencionado na alínea "f", cópia autenticada do documento que comprove a tutela, curatela ou representação legal;

Pessoa Física

1) Formulário Redarf preenchido e assinado pelo contribuinte, em duas vias. 

2) Original e cópia simples do Darf ou Darf -Simples a ser retificado. 

OBS: Na impossibilidade da apresentação do(s) Darf (s) e Darf/Simples(s), deverão ser preenchidos a data de pagamento, código de receita, valor total, banco/agência e aqueles constantes da coluna "DE", nos quadros 3 e 4 do formulário Redarf . 

3) cópia autenticada do documento de identidade do contribuinte.

4) na hipótese de representante contratual do contribuinte, cópia autenticada do(a):

a) documento de identidade do representante;

b) procuração pública, ou particular com firma reconhecida, com poderes para representar o contribuinte perante a RFB; e

c) documentos que comprovem que a procuração foi firmada pelo representante legal da pessoa jurídica.

5) na hipótese de representante legal do contribuinte pessoa física, cópia autenticada do(a):

a) documento de identidade do representante;

b) certidão de nascimento do contribuinte ou documento que comprove a tutela, curatela ou responsabilidade, nos casos de incapacidade do contribuinte;

6) Alvará ou termo de inventariante, quando se tratar de espólio;

Na inexistência de inventário ou arrolamento, o Redarf poderá ser requerido pelo cônjuge, pessoa que vivia em união estável com o contribuinte falecido, desde que comprove esta condição por registro ou documento da previdência social, de registro civil ou de vara de família ou por herdeiro capaz, ou pelo tutor ou curador, conforme o caso, acompanhado de:

a) cópia autenticada do documento de identidade do requerente;

b) cópia autenticada da certidão de óbito do titular do Darf;

c) declaração de inexistência de inventário ou arrolamento, conforme ANEXO IX  da IN SRF 736/2007;
d) tratando-se de pedido formulado pelo cônjuge, cópia autenticada da certidão de casamento;

e) tratando-se de pedido formulado pela pessoa que vivia em união estável com o contribuinte falecido, declaração de união estável, conforme ANEXO X da IN SRF 736/2007, a ser firmada pela companheira ou companheiro e por duas testemunhas;

f) tratando-se de pedido formulado por filho capaz, cópia autenticada da certidão de nascimento;

g) tratando-se de pedido formulado pelo tutor, curador ou representante legal de filho incapaz, além do documento mencionado na alínea "f", cópia autenticada do documento que comprove a tutela, curatela ou representação legal;

ATENÇÃO: Os documentos acima referidos, conforme o caso,  serão exigidos do anuente quando a retificação se referir à alteração do campo "CPF/CNPJ", envolvendo dois contribuintes. 

Local para Apresentação

O Redarf deverá ser apresentado em qualquer unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Retificação pela internet

No Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte,  e- CAC,  disponibilizado na página da Receita Federal do Brasil no endereço  www.receita.fazenda.gov.br , o contribuinte poderá retificar erros cometidos no preenchimento de Darf/Darf Simples com a utilização do  certificado digital no aplicativo denominado Redarfnet. 

O pedido de retificação, seu processamento e a decisão correspondente serão efetuados eletronicamente, observando-se as restrições previstas na legislação específica.
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